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Autoriza a União a ceder ao Estado de 
Rondônia, a título de utilização gratuita, o 
imóvel rural de sua propriedade denominado 
Gleba Rio Preto. 

 

 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art. 1º Fica a União autorizada, com fundamento no art. 18, inciso I, da Lei nº 
9.636, de 15 de maio de 1998, a ceder ao Estado de Rondônia, a título de utilização 
gratuita, o imóvel rural de sua propriedade, com área de 62.986,0615 ha, 
denominado Gleba Rio Preto, situado no Município de Porto Velho, objeto do 
Processo nº 54000.002040/98-01, destinado à regularização fundiária da Floresta 
Estadual de Desenvolvimento Sustentado Rio Madeira “A”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2008. 
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Presidente 


